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coNTRAfO DE LOCAçÁO DE \HÓVEL N" OBn0nu'FMAS
REF. DTSPEVSÁ DE LtCtrAçAO N'003|2023FMASD|

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL OUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO i'UNICIPAL DE ASSISTÊNGIA SOCIAL
DE SOUTO SOARES E O SR. PABULO SANTIAGO DOS

ANJOS

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia,

inscrito no ôNpJ - Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 15.420.29410001-88, localizado à Rua

Eutácio vieira viana, s/n, centro, representado pela srs. Âxceu PEREIRA GUSMÃO, brasileira, inscrita

no CpF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 011.407.085-70 e portadora do RG n.' 08.484.124-94 SSP-

ÉÀ,-resiOente e domiciliada na Travessa Dr. Otto Alencar, 20, Centro, nesta Cidade, doravante denominada

LO'CÀiÃRiÀ é do outro lado o senhor PABULO SANTIAGO OOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de

Éãõils rtsicas sob o n" 010.8i2.805-90 e portador do RG. n' 0t9ô7471370 5SP-BA' Residente e

Domiciliado na Rua Pé de Viláo, 600, Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominado llqqq, onde

ã LOCÀiÁnrl, utitizando suas prerÍogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei.8.6_66 de 21 de

;uãfrãffiS3 e atterâçÕes posterioies, resol-ve e acorda na celebraÉo do presente INSTRUMENTO

ÓorurRntuRt-, mediante as cláusulas a seguir:

cúusulA l- Do objeto:
Constitui obieto do presente contrato, a locaçáo do imóvel de 01 pavimento, situado à Rua Eutácio Vieira

úàn", ag, ôentro,'nesta cidade, composto de 07 dependências e 01 banheiro, com 107, nÉ de área

úÀstiuiOá, para funcionamento do CT - Conselho Tútelar, deste MunicÍpio, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social, deste MunicÍpio.

cúUsuLA ll - Fundamêntação:
Contrato nos termos do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de licitaçáo. para .a crmpra ou

úàê" o" imóvel destinado ao atêndimento àas finalidades precÍpuas da administração, cujas

neóessioaoes de instalaÉo e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatÍvel

com o valor de mercado.

GúUSULA lll - Da vigência do contrato:
ó prazo oa locaçáo seá de 12 (doze) meses, a viger do dia da assinatura do contrato alé o dia 311'1212023'

GúUSULA lv- Do valor ê condiçóes dê Pagamento:

1. - O valor mensal da locaÉo será de R$ 5OO,0O (quinhentos reais), perfazendo um valor global de R$

6.000,00 (seis mil reais).

2. - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se referir a

Écaúo, árares de deposito bancário na Agência Bradesco sob no 3655-2 c/c no 234-8 do locador ou

através de assinatura em recibo de pagamento.

3. - O atraso iniustiÍicado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta).dias sujeitará a

io""tári" à muda de 02% (dois ior cento) sobré o valor da mensalidade, além da cobrança de juros

moratórios, previsto em lei especifica.

4" - Deverão Ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de Luz e Água' bem como

de outras próprias dó im'óvel, exceto IPTU, qué deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imóvel'

mínima

e ônus,

1

5. - O aluguel avênçado na cláusula segunda seÉ reEustado, anualmente, ou em periodici'l"de

permitiOa ãm lei, pelá aplicação da variaçãio do IGPM-FGV ou outro Índice que venha este substituir'

Fi"d ; prazo contráual, deveÉ o 
-imóvel 

ser entregue totalmente desocupado e livre d

independentemente de aviso judicial ou e)dra-judicial
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6. - É expressamente vedado a LoÉtária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel
locado sêm consentimento prévio e por escrito da Locadora.

7" - A Locatária nâo terá direito a qualquer indenizaçáo ou retençáo por bênfeitorias que realizar no imÔvel

as quais se integraráo dê pleno direito ê ficarão pertencendo a Locadora, seja qual for o seu valor.

8. - A Locatária obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do CT -
Conselho Tutelar, desta cidade, ficando vedado para outro uso.

9" - A Locatária deveÍá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservaçáo e limpezâ,

devidamente, com todas as instalaçÕes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não alteÍando

sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito da Locadora. O nâo atendimento a essa

obrigaÉo implicará na recusa do recêbimento do imóvel, gerando alugueis e despesas pÍevistes na

clausula lll até sua total satisfaÉo.

10. - No câso de desapÍopriaçáo por nêcessidade pública, incêndio sem que para tal tenha concoÍido a

Locâtária ou qualquer outro motivo que o tome o imóvel imprestável à sua finalidade, o presênte contrato

ficaÉ rescindiào de pleno direito, sem indenizaçáo de parte para e parte'

1 1" - A infraÉo de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável

por via de execuÉo judicial.

CúUSULA v - Do cródito oÍçamentáÍio:
ns déspesas Oeconentes da êxecuçáo deste contrato conerão por conta da seguinte dotaÉo:

Unidade Orçâmentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de AÉo Social'

AÉo: 2O4O - Manutençáo do Conselho Tutelar
Ciassificaçao Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FíSica.

Fonte: 1500

cúusuLA vl- DA RESclsÃo:
óJre-senÉ tontrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos.Artigos 77 e 78'

ú"', 
"oro " 

qr"lquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes e, ainda nos sêguintes

casos:

§ 1. - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de. ume das partes'

[uanoo notificado por escrito pêla parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) diasl

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmênte, a terceiros, sem a expressa

ãutorizaçâo e concordância de ambas as partes, por escrito;

s 3. - por qualquer uma das partês, através de aviso prévio poÍ escrito com antecedência mÍnima de 60

(sessenta) diasi

§ 4. - por atraso superior a 90 (noventa) !ia: d9s eagamentos devidos pela Administraçáo conforme

previsto na Lei 8.666/93, de 2'1.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5. - os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CoNTRATADA e

da CONTRATANTE, na forma do C.C.B-

CúUSULA VII - DA LEGISLAçÂO:
O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Código Civil

Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resoluçáo dos casos em.qu.e este instrumento

for omisso, aplicando "" 
penálidadeà previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

GLAUSULA Vlll - DA FlscALlzAçÃo Do GoNTRATO:
)



O fornecimento deste contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matricula de n-o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos dà Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de agosto de2021 no Diário Oficial do Município.

cúusuLA rx - Do FoRo:
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da execuÉo deste contrato

As partes contratantes obígam-se por si e por seus sucÉssores, a qualquer título, cumprir o presente

conirato. E, por estarem juíos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, o representante da 
'!!ljMÁM 

e o @E& iuntiamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presentes, para que se produzam os efeitos lêgais.
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Souto Soares - BA, 02 de Janelro de 2023.

o Pabulo Sa os Anjos
SêcretáÍia istência Social CPF:0í0.8í2.805-90
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TESTEMUNHAS:
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAÇÂo

Procasso d6 Disponsa ds Llcltação .to 003/2023FI{ASDI
Contratante:Fundo Municjpal de Assistência Social de Souto Soares - Bahia
Objêlo: Locação do imóvelsituado à Rua EutácioVieira Viana,49, CentÍo, nesta cidade, composlo
de 07 dêpendências e 01 banheiro, com 107,m2 de ároa conslruída, pa[a funcionamento do CT -
Cons8lho Tutelar, deste MunicÍpio, de inteÍessê da Secretaria Municipal de Assistência Social,
deste Município.
Contratado: PABULO SANT]AGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n'010.812.80t90 e portador do RG. n" 096747'1370 SSP-BA.
valor globel: R$ 6.000,00 (sêis mil Íeais).
Embasamsnto Logal: Art. 24, inciso X, da Lein.o 8.666/93 e suas post€riores alterações.
Homo lo gação/RatlÍi cdçeo: 021 0 1 1 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊNctÀ soctAL DE souro soAREs

CNPJ/*lF: í 5.!í20.294/0001.88

Contrsto N'0012023LlfMAS - PÍocesso de Dispensa de Licitação n" 003/2023FMASDl
Contratanto: Fundo Municipal de Assistência Social de Souto Soares- Bahia
Objêlo; LocaÉo do imóvelsituado à Rua EulácioVieiÍa Mana,49, CêntÍo, nesta cidade, composto
de 07 depêndências e 01 banheiro, com 107,m" de ár€a conslruída, paIa funcionamânto do CT -
Conselho Tutelar, dests MunicÍpio, de interesse da Sacretaria Municipal de Assistência Social,
deste MunicÍpio.
Contratado: PABULO SANnAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadaslro de Pessoas Fisicâs
sob o n" 010.812.80t90 e portador do RG. n'0967471370 SSP-BA.
valor global: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Embaaamonto Legal: Art. 24, inciso x, da Lein.o 8.666/93 e suas poslêfiores alleraçÕes,
Dotação: Unidade OrçamentáÍia: 02.06.02 - Fundo Municipâl de AÉo Social.
AÉo: 2040 - Manutenção do Conselho Tulelar.
Classificaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa FÍsica.
Fonte: 1500
Prazo de Vlgêncla: 0210112023 a3111U2023.
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